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-
O Vereadorque a presentesubscreve,ao usar das atribuiç,õesconferidaspelo

Regimento Interno, requer, o envio de ofício ao Senhor Prefeito ~ELSON JOSÉ

TURECK, indicando que seja encaminhadoum caminhão de-terra para a Rua Sadi

Nasser,86, no JardimDamasco.

JUSTIFICATIVA

SALA DAS SESSÕES, em 20 de junho de 2008.

íTAS

Por solicitação do Presidente da Associação de
Jacir Oliveira.

Pededeferimento

ILQ
Enviar cópia p/ o presidente da Ass Mor. Danfere.



- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.O011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) nao existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e COPIA ANFXO

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
. () Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já trans(ormado em diploma legal (167,I,C)- "

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstiJucional pela CLR.

( ) rRATA~5E DE !ND!CAÇAO, REQUERIMENTO E/OII P~O IETO COM A. MESMA OIJ OPOSTA
FINALIDADE: DE OU, RO JA APROV A,IJO lAR nGl1 167 IN('I~u \tI) ébNFORMI:: uoe lIMEN I
ANEXO

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, Inclso I, do R. 1.,pois nao está formalizada e em termos.
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 2', DO R.L

Campo:t0)u~o~tte j~O de 2008,
~C/U;':) C N(~................

ELlAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa



1343/2008 - 23/06 - INDICAÇÃO - Roque Aparecido de Freitas - ENCAMINHAR
UM CAMINHÃO DE TERRA PARA A RUA SADI NASSER.N~86 NO JARDIM
DAMASCO.

-
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

(X> Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

A35'5 /2008
/2008
/2008
/2C08

/2008
/2008
/2008
1200C.

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°

) Moç50 nO

AUTOR (ES): ................................................

OCORRÊNCIAS:

.. .. .. .....

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: ..........

) Inorgânico por ferir: , ,...,.., , .....--
( ) Ilegal por ferir: : : ,.......................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através ~eme~1as :~ J: ;,)..:..~............

1>0Necessáriocorrigi,nos",?uintes!."'ntos:..~T\.lDiJQ <g.((l..~4.f""l.~ I

ff?/!2ãri~1T}/!f}fj!fp~~Jl;:~~lJ~d~3mmuuuuuu u .UUUUUUUm I

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias OIJsugeridas: ' .., ..........

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em &5 lOõ 12008.

( ) favorávelà tramitação.
( ) favorávelà tramitaçãocom emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
(~ Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


